
PORTARIA Nº 518, DE 25 DE MARÇO DE 2004

Estabelece os procedimentos e responsabilidades relativos ao controle e vigilância da qualidade da água para
consumo humano e seu padrão de potabilidade, e dá outras providências.
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINO, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Art.
2º do Decreto nº 79.367, de 9 de março de 1977, resolve:
Art. 1º Aprovar a Norma de Qualidade da Água para Consumo Humano, na forma do Anexo desta Portaria, de uso
obrigatório em todo território nacional.
Art. 2º Fica estabelecido o prazo máximo de 12 meses, contados a partir da publicação desta Portaria, para que as
instituições ou órgãos aos quais esta Norma se aplica, promovam as adequações necessárias a seu cumprimento, no
que se refere ao tratamento por filtração de água para consumo humano suprida por manancial superficial e
distribuída por meio de canalização e da obrigação do monitoramento de cianobactérias e cianotoxinas.
Art. 3º É de responsabilidade da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal a adoção das medidas
necessárias para o fiel cumprimento desta Portaria.
Art. 4º O Ministério da Saúde promoverá, por intermédio da Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS, a revisão da
Norma de Qualidade da Água para Consumo Humano estabelecida nesta Portaria, no prazo de 5 anos ou a qualquer
tempo, mediante solicitação devidamente justificada de órgãos governamentais ou não governamentais de
reconhecida capacidade técnica nos setores objeto desta regulamentação.
Art. 5º Fica delegada competência ao Secretário de Vigilância em Saúde para editar, quando necessário, normas
regulamentadoras desta Portaria.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 1469, de 29 de dezembro de 2000, publicada no DOU nº 1-E de 2 de janeiro de
2001 , Seção 1, página nº 19.
GASTÃO WAGNER DE SOUSA CAMPOS
VEJA MATÉRIA NA ÍNTEGRA NA EDIÇÃO COMPLETA. DOU 26/03/2004, seção I, p 266.
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VI - DAS FASES DO PROCEDIMENTO SELETIVO SIM-
PLIFICADO

O procedimento Seletivo Simplificado será composto pelas
seguintes fases:

a) divulgação do Edital;
b) inscrição dos interessados;
c) análise das propostas e habilitação;
d) divulgação dos nomes dos interessados, cuja documen-

tação atende aos requisitos;
e) fase recursal;
f) divulgação da classificação dos interessados;
g) realização de vistoria das instalações físicas do consul-

tório/entidade de saúde;
h) homologação do resultado final.
A divulgação dos resultados das fases do procedimento Se-

letivo Simplificado será feita por meio da afixação em quadro de
avisos da Gerência-Executiva e da Agência da Previdência Social.

Poderá o interessado interpor recurso no prazo de dois dias
úteis após a divulgação dos resultados das etapas “d” e “f” do caput
deste artigo. Após a vistoria não poderá ser interposto recurso, uma
vez que esta é de caráter eliminatório.

Após a classificação, o GBENIN fará a vistoria dos con-
sultórios/entidades de saúde classificados, seguindo a ordem de clas-
sificação até o limite das vagas oferecidas no Edital.

A homologação da seleção dar-se-á com a lavratura do Des-
pacho Decisório e a assinatura do Termo de Compromisso.

O prazo máximo de vigência do procedimento Seletivo Sim-
plificado será de um ano, respeitando-se a validade do credencia-
mento, conforme estabelecido na Medida Provisória nº 166/2004.

VII - DO JULGAMENTO
Os documentos relativos à habilitação e à proposta serão

analisados e julgados por servidor da área médica, designado pelo
Chefe do GBENIN.

Será dado conhecimento do resultado do julgamento pelos
mesmos meios de divulgação deste Edital.

Os recursos oferecidos serão apreciados pela Divisão/Serviço
de Benefícios. Caso não sejam acolhidos, serão encaminhados para a
Gerência-Executiva, no prazo de dois dias, para a Gerência-Exe-
cutiva, com parecer fundamentado sobre a manutenção da decisão, e
caberá à Gerência-Executiva a decisão final.

VIII - CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
Na classificação dos candidatos, deverão ser observados os

seguintes critérios:
1- comprovação de títulos para médico credenciado na mo-

dalidade constante do Grupo B (perícia médica ), com pontuação
diferenciada:

a) experiência prévia em Perícia Médica = um ponto por ano
até o máximo de cinco pontos;

b) Título de Especialista em Medicina do Trabalho (com
registro no Conselho Regional de Medicina) = dois pontos;

c) títulos de especialização e/ou pós-graduação, limitados a
no máximo três, devidamente reconhecidos pelos Conselhos, Socie-
dades ou Associações Médicas ou pelo Ministério da Educação, den-
tre as especialidades previstas em norma do INSS = um ponto para
cada título;

d) será atribuído um ponto ao profissional que não ocupe
cargo, emprego ou função pública, bem como mandato eletivo;

e) em caso de mesma pontuação final entre os pretendentes
ao credenciamento, o critério de desempate deverá priorizar o item
“a”, seguido dos itens “b”, “c” e “d”, nesta ordem;

2 - comprovação de títulos para médicos credenciados com a
finalidade de emissão de pareceres especializados (Grupo A, artigo
2o), também com pontuação diferenciada:

a) títulos de especialização e/ou pós-graduação na especia-
lidade pretendida, dentre as constantes em norma do INSS, devi-
damente reconhecidos pelos Conselhos, Sociedades ou Associações
Médicas ou pelo Ministério da Educação, sem limite máximo = dois
pontos para cada título reconhecido;

b) experiência prévia em Perícia Médica, um ponto por ano
até o máximo de dois pontos;

c) Título de Especialista em Medicina do Trabalho (com
registro no Conselho Regional de Medicina) = dois pontos;

d) será atribuído um ponto ao profissional que não ocupe
cargo, emprego ou função pública, bem como mandato eletivo;

e) em caso de mesma pontuação final entre os pretendentes
ao credenciamento, o critério de desempate deverá priorizar o item
“a”, seguido dos itens “b”, “c” e “d”, nesta ordem.

IX - DA REMUNERAÇÃO
O valor de cada exame/perícia será estabelecido conforme a

Tabela Honorários da Perícia Médica (Anexo A).
A correção do valor das perícias será estabelecida em ato da

Diretoria Colegiada, que fixará os valores a serem pagos por perícia
realizada.

O pagamento será efetuado no início do mês subseqüente à
prestação do serviço, mediante depósito em conta-corrente, conforme
cronograma da DATAPREV.

X - DA VIGÊNCIA
A vigência do credenciamento será de, no máximo, 24 (vinte

e quatro) meses, em conformidade com o disposto no artigo 24 da
Medida Provisória nº 166/2004, encerrando em 19 de fevereiro de
2006.

XI - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
a) Realizar exames médico-periciais em segurados, que lhe

forem encaminhados, registrando os resultados com relação aos pro-
tocolos e laudos médicos, conforme estabelecido nos procedimentos
de perícia médica do INSS, respeitando o horário declarado para o
atendimento.

b) Definir com base nos exames de rotina da perícia médica
e exames especializados a capacidade laborativa do segurado ou a
incapacidade para a vida independente.

c) Emitir e entregar para o segurado os resultados dos exa-
mes, de acordo com as normas vigentes em perícia médica.

d) Comunicar ao GBENIN, obrigatoriamente, a ocorrência
de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.

e) Manter-se atualizado acerca da legislação previdenciária,
sobretudo na sua área de atuação.

f) Zelar pela observância do Código de Deontologia Mé-
dica.

g) Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, os serviços
prestados.

h) Participar dos eventos de orientação técnica, sempre que
convocado.

i) Não alterar as instalações e o endereço de atendimento
sem consentimento prévio e por escrito do INSS.

j) Permitir o acompanhamento e a fiscalização pelo GBENIN
ou pelos servidores designados para tal.

k) Apresentar, quando solicitado, as Guias de Recolhimento
das Contribuições Previdenciárias (GPS), na qualidade de contribuin-
te individual (pessoa física), bem como o recolhimento do ISS.

l) Quando pessoa jurídica, devem ser apresentadas as Guias
de Recolhimento da Previdência e FGTS-GFIP, quando solicitado.

XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Nenhum credenciamento poderá ser concluído sem que ocor-

ra uma vistoria técnica prévia às instalações do credenciado.
XIII - DOS ANEXOS
Integram-se a este Edital os seguintes anexos:
ANEXO A - TABELA DE HONORÁRIOS DA PERÍCIA

MÉDICA
ANEXO B - MODELO DE PROPOSTA DE CREDEN-

C I A M E N TO
XIV - DATA E LOCAL DE ENTREGA DA DOCUMEN-

TA Ç Ã O
A documentação solicitada deverá ser entregue em envelope

lacrado até o dia _____________, às _________ horas, no seguinte
endereço:

Endereço da Gerência-Executiva
Assinatura do Gerente-Executivo

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no D.O.U.
nº 53, de 18-03-2004, Seção 1, págs. 25 e 26.

<!ID18282-0> DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Torno sem efeito a retificação publicada no DOU nº 37, de
25/02/04, seção 1, p. 32, e DOU nº 44, de 05/03/04, seção 1, p. 40.,
referente ao anexo I da Portaria INSS/DCPRES nº 4.387, de 30 de
dezembro de 2003, publicada no DOU nº 254, de 31 de dezembro de
2003, seção 1, pág. 68.

TAITE INENAMI

<!ID18265-0> RETIFICAÇÃO

No anexo I da Portaria INSS/DCPRES/N º 4.387, de 30 de dezembro de 2003, publicada no
DOU nº 254, de 31 de dezembro de 2003, seção 1, pág. 68, na Unidade da Federação de Mato
Grosso/MT, onde se lê:

Microrregião UF Gerência Executiva Agência de Lotação Vagas por Cargo
Analista Técnico

37 MT Cuiabá (GEXCBA) APS Tangará 0 1
APS Rondonópolis 0 1
APS Nova Xavantina 0 1
APS Várzea Grande 0 1

Leia-se:

Microrregião UF Gerência Executiva Agência de Lotação Vagas por Cargo

Analista Técnico

37 MT Cuiabá (GEXCBA) APS Tangará 0 1

APS Colider 0 1

APS Alta Floresta 0 1

APS Juara 0 1

GABINETE DO MINISTRO

<!ID18597-1> PORTARIA Nº 518, DE 25 DE MARÇO DE 2004

Estabelece os procedimentos e responsabi-
lidades relativos ao controle e vigilância da
qualidade da água para consumo humano e
seu padrão de potabilidade, e dá outras pro-
vidências.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINO, no
uso de suas atribuições e considerando o disposto no Art. 2º do
Decreto nº 79.367, de 9 de março de 1977, resolve:

Art. 1º Aprovar a Norma de Qualidade da Água para Con-
sumo Humano, na forma do Anexo desta Portaria, de uso obrigatório
em todo território nacional.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo máximo de 12 meses,
contados a partir da publicação desta Portaria, para que as instituições
ou órgãos aos quais esta Norma se aplica, promovam as adequações
necessárias a seu cumprimento, no que se refere ao tratamento por
filtração de água para consumo humano suprida por manancial su-
perficial e distribuída por meio de canalização e da obrigação do
monitoramento de cianobactérias e cianotoxinas.

Art. 3º É de responsabilidade da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal a adoção das medidas necessárias
para o fiel cumprimento desta Portaria.

Art. 4º O Ministério da Saúde promoverá, por intermédio da
Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS, a revisão da Norma de
Qualidade da Água para Consumo Humano estabelecida nesta Por-
taria, no prazo de 5 anos ou a qualquer tempo, mediante solicitação
devidamente justificada de órgãos governamentais ou não governa-
mentais de reconhecida capacidade técnica nos setores objeto desta
regulamentação.

Art. 5º Fica delegada competência ao Secretário de Vigi-
lância em Saúde para editar, quando necessário, normas regulamen-
tadoras desta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 1469, de 29 de dezembro
de 2000, publicada no DOU nº 1-E de 2 de janeiro de 2001 , Seção
1, página nº 19.

GASTÃO WAGNER DE SOUSA CAMPOS

Art. 3º Esta Norma não se aplica às águas envasadas e a
outras, cujos usos e padrões de qualidade são estabelecidos em le-
gislação específica.

Capítulo II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 4º Para os fins a que se destina esta Norma, são ado-

tadas as seguintes definições:
I - água potável - água para consumo humano cujos pa-

râmetros microbiológicos, físicos, químicos e radioativos atendam ao
padrão de potabilidade e que não ofereça riscos à saúde;

II - sistema de abastecimento de água para consumo humano
- instalação composta por conjunto de obras civis, materiais e equi-
pamentos, destinada à produção e à distribuição canalizada de água
potável para populações, sob a responsabilidade do poder público,
mesmo que administrada em regime de concessão ou permissão;

III - solução alternativa de abastecimento de água para con-
sumo humano - toda modalidade de abastecimento coletivo de água
distinta do sistema de abastecimento de água, incluindo, entre outras,
fonte, poço comunitário, distribuição por veículo transportador, ins-
talações condominiais horizontal e vertical;

IV - controle da qualidade da água para consumo humano -
conjunto de atividades exercidas de forma contínua pelos respon-

sáveis pela operação de sistema ou solução alternativa de abaste-
cimento de água, destinadas a verificar se a água fornecida à po-
pulação é potável, assegurando a manutenção desta condição;

V - vigilância da qualidade da água para consumo humano -
conjunto de ações adotadas continuamente pela autoridade de saúde pú-
blica, para verificar se a água consumida pela população atende à esta
Norma e para avaliar os riscos que os sistemas e as soluções alternativas
de abastecimento de água representam para a saúde humana;

<!ID18597-2>

ANEXO

NORMA DE QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Norma dispõe sobre procedimentos e respon-

sabilidades inerentes ao controle e à vigilância da qualidade da água
para consumo humano, estabelece seu padrão de potabilidade e dá
outras providências.

Art. 2º Toda a água destinada ao consumo humano deve
obedecer ao padrão de potabilidade e está sujeita à vigilância da
qualidade da água.

Ministério da Saúde
.
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VI - coliformes totais (bactérias do grupo coliforme) - ba-
cilos gram-negativos, aeróbios ou anaeróbios facultativos, não for-
madores de esporos, oxidase-negativos, capazes de desenvolver na
presença de sais biliares ou agentes tensoativos que fermentam a
lactose com produção de ácido, gás e aldeído a 35,0 ± 0,5oC em 24-
48 horas, e que podem apresentar atividade da enzima ß -galac-
tosidase. A maioria das bactérias do grupo coliforme pertence aos
gêneros Escherichia, Citrobacter, Klebsiella e Enterobacter, embora
vários outros gêneros e espécies pertençam ao grupo;

VII - coliformes termotolerantes - subgrupo das bactérias do
grupo coliforme que fermentam a lactose a 44,5 ± 0,2oC em 24 horas;
tendo como principal representante a Escherichia coli, de origem
exclusivamente fecal;

VIII - Escherichia Coli - bactéria do grupo coliforme que
fermenta a lactose e manitol, com produção de ácido e gás a 44,5 ±
0,2oC em 24 horas, produz indol a partir do triptofano, oxidase ne-
gativa, não hidroliza a uréia e apresenta atividade das enzimas ß
galactosidase e ß glucoronidase, sendo considerada o mais específico
indicador de contaminação fecal recente e de eventual presença de
organismos patogênicos;

IX - contagem de bactérias heterotróficas - determinação da
densidade de bactérias que são capazes de produzir unidades for-
madoras de colônias (UFC), na presença de compostos orgânicos
contidos em meio de cultura apropriada, sob condições pré-estabe-
lecidas de incubação: 35,0, ± 0,5oC por 48 horas;

X - cianobactérias - microorganismos procarióticos autotró-
ficos, também denominados como cianofíceas (algas azuis), capazes
de ocorrer em qualquer manancial superficial especialmente naqueles
com elevados níveis de nutrientes (nitrogênio e fósforo), podendo
produzir toxinas com efeitos adversos à saúde; e

XI - cianotoxinas - toxinas produzidas por cianobactérias que
apresentam efeitos adversos à saúde por ingestão oral, incluindo:

a) microcistinas - hepatotoxinas heptapeptídicas cíclicas pro-
duzidas por cianobactérias, com efeito potente de inibição de pro-
teínas fosfatases dos tipos 1 e 2A e promotoras de tumores;

b) cilindrospermopsina - alcalóide guanidínico cíclico pro-
duzido por cianobactérias, inibidor de síntese protéica, predominan-
temente hepatotóxico, apresentando também efeitos citotóxicos nos
rins, baço, coração e outros órgãos; e

c) saxitoxinas - grupo de alcalóides carbamatos neurotóxicos
produzido por cianobactérias, não sulfatados (saxitoxinas) ou sul-
fatados (goniautoxinas e C-toxinas) e derivados decarbamil, apre-
sentando efeitos de inibição da condução nervosa por bloqueio dos
canais de sódio.

Capítulo III
DOS DEVERES E DAS RESPONSABILIDADES
Seção I
Do Nível Federal
Art. 5º São deveres e obrigações do Ministério da Saúde, por

intermédio da Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS:
I. - promover e acompanhar a vigilância da qualidade da

água, em articulação com as Secretarias de Saúde dos Estados e do
Distrito Federal e com os responsáveis pelo controle de qualidade da
água, nos termos da legislação que regulamenta o SUS;

II - estabelecer as referências laboratoriais nacionais e re-
gionais, para dar suporte às ações de maior complexidade na vi-
gilância da qualidade da água para consumo humano;

III - aprovar e registrar as metodologias não contempladas
nas referências citadas no artigo 17 desta Norma;

IV - definir diretrizes específicas para o estabelecimento de
um plano de amostragem a ser implementado pelos Estados, Distrito
Federal ou Municípios, no exercício das atividades de vigilância da
qualidade da água, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS; e

V - executar ações de vigilância da qualidade da água, de
forma complementar, em caráter excepcional, quando constatada, tec-
nicamente, insuficiência da ação estadual, nos termos da regulamen-
tação do SUS.

Seção II
Do Nível Estadual e Distrito Federal
Art. 6º São deveres e obrigações das Secretarias de Saúde

dos Estados e do Distrito Federal:
I - promover e acompanhar a vigilância da qualidade da água

em sua área de competência, em articulação com o nível municipal e
os responsáveis pelo controle de qualidade da água, nos termos da
legislação que regulamenta o SUS;

II - garantir, nas atividades de vigilância da qualidade da
água, a implementação de um plano de amostragem pelos municípios,
observadas as diretrizes específicas a serem elaboradas pela
SVS/MS;

III - estabelecer as referências laboratoriais estaduais e do
Distrito Federal para dar suporte às ações de vigilância da qualidade
da água para consumo humano; e

IV - executar ações de vigilância da qualidade da água, de
forma complementar, em caráter excepcional, quando constatada, tec-
nicamente, insuficiência da ação municipal, nos termos da regula-
mentação do SUS.

Seção III
Do Nível Municipal
Art. 7º São deveres e obrigações das Secretarias Municipais

de Saúde:
I - exercer a vigilância da qualidade da água em sua área de

competência, em articulação com os responsáveis pelo controle de
qualidade da água, de acordo com as diretrizes do SUS;

II - sistematizar e interpretar os dados gerados pelo res-
ponsável pela operação do sistema ou solução alternativa de abas-
tecimento de água, assim como, pelos órgãos ambientais e gestores de
recursos hídricos, em relação às características da água nos manan-
ciais, sob a perspectiva da vulnerabilidade do abastecimento de água
quanto aos riscos à saúde da população;

III - estabelecer as referências laboratoriais municipais para
dar suporte às ações de vigilância da qualidade da água para consumo
humano;

IV - efetuar, sistemática e permanentemente, avaliação de
risco à saúde humana de cada sistema de abastecimento ou solução
alternativa, por meio de informações sobre:

a) a ocupação da bacia contribuinte ao manancial e o his-
tórico das características de suas águas;

b) as características físicas dos sistemas, práticas operacio-
nais e de controle da qualidade da água;

c) o histórico da qualidade da água produzida e distribuída;
e

d) a associação entre agravos à saúde e situações de vul-
nerabilidade do sistema.

V - auditar o controle da qualidade da água produzida e
distribuída e as práticas operacionais adotadas;

VI - garantir à população informações sobre a qualidade da
água e riscos à saúde associados, nos termos do inciso VI do artigo 9
desta Norma;

VII - manter registros atualizados sobre as características da
água distribuída, sistematizados de forma compreensível à população
e disponibilizados para pronto acesso e consulta pública;

VIII - manter mecanismos para recebimento de queixas re-
ferentes às características da água e para a adoção das providências
pertinentes;

IX - informar ao responsável pelo fornecimento de água para
consumo humano sobre anomalias e não conformidades detectadas,
exigindo as providências para as correções que se fizerem neces-
sárias;

X - aprovar o plano de amostragem apresentado pelos res-
ponsáveis pelo controle da qualidade da água de sistema ou solução
alternativa de abastecimento de água, que deve respeitar os planos
mínimos de amostragem expressos nas Tabelas 6, 7, 8 e 9;

XI - implementar um plano próprio de amostragem de vi-
gilância da qualidade da água, consoante diretrizes específicas ela-
boradas pela SVS; e

XII - definir o responsável pelo controle da qualidade da
água de solução alternativa.

Seção IV
Do Responsável pela Operação de Sistema e/ou Solução

Alternativa
Art. 8º Cabe aos responsáveis pela operação de sistema ou

solução alternativa de abastecimento de água, exercer o controle da
qualidade da água.

Parágrafo único. Em caso de administração, em regime de
concessão ou permissão do sistema de abastecimento de água, é a
concessionária ou a permissionária a responsável pelo controle da
qualidade da água.

Art. 9º Aos responsáveis pela operação de sistema de abas-
tecimento de água incumbe:

I - operar e manter sistema de abastecimento de água potável
para a população consumidora, em conformidade com as normas
técnicas aplicáveis publicadas pela ABNT - Associação Brasileira de
Normas Técnicas e com outras normas e legislações pertinentes;

II - manter e controlar a qualidade da água produzida e
distribuída, por meio de:

a) controle operacional das unidades de captação, adução,
tratamento, reservação e distribuição;

b) exigência do controle de qualidade, por parte dos fa-
bricantes de produtos químicos utilizados no tratamento da água e de
materiais empregados na produção e distribuição que tenham contato
com a água;

c) capacitação e atualização técnica dos profissionais en-
carregados da operação do sistema e do controle da qualidade da
água; e

d) análises laboratoriais da água, em amostras provenientes
das diversas partes que compõem o sistema de abastecimento.

III - manter avaliação sistemática do sistema de abasteci-
mento de água, sob a perspectiva dos riscos à saúde, com base na
ocupação da bacia contribuinte ao manancial, no histórico das ca-
racterísticas de suas águas, nas características físicas do sistema, nas
práticas operacionais e na qualidade da água distribuída;

IV - encaminhar à autoridade de saúde pública, para fins de
comprovação do atendimento a esta Norma, relatórios mensais com
informações sobre o controle da qualidade da água, segundo modelo
estabelecido pela referida autoridade;

V - promover, em conjunto com os órgãos ambientais e
gestores de recursos hídricos, as ações cabíveis para a proteção do
manancial de abastecimento e de sua bacia contribuinte, assim como
efetuar controle das características das suas águas, nos termos do
artigo 19 desta Norma, notificando imediatamente a autoridade de
saúde pública sempre que houver indícios de risco à saúde ou sempre
que amostras coletadas apresentarem resultados em desacordo com os
limites ou condições da respectiva classe de enquadramento, con-
forme definido na legislação específica vigente;

VI - fornecer a todos os consumidores, nos termos do Có-
digo de Defesa do Consumidor, informações sobre a qualidade da
água distribuída, mediante envio de relatório, dentre outros meca-
nismos, com periodicidade mínima anual e contendo, no mínimo, as
seguintes informações:

a) descrição dos mananciais de abastecimento, incluindo in-
formações sobre sua proteção, disponibilidade e qualidade da água;

b) estatística descritiva dos valores de parâmetros de qua-
lidade detectados na água, seu significado, origem e efeitos sobre a
saúde; e

c) ocorrência de não conformidades com o padrão de po-
tabilidade e as medidas corretivas providenciadas.

VII - manter registros atualizados sobre as características da
água distribuída, sistematizados de forma compreensível aos con-
sumidores e disponibilizados para pronto acesso e consulta pública;

VIII - comunicar, imediatamente, à autoridade de saúde pú-
blica e informar, adequadamente, à população a detecção de qualquer
anomalia operacional no sistema ou não conformidade na qualidade
da água tratada, identificada como de risco à saúde, adotando-se as
medidas previstas no artigo 29 desta Norma; e

IX - manter mecanismos para recebimento de queixas re-
ferentes às características da água e para a adoção das providências
pertinentes.

Art. 10. Ao responsável por solução alternativa de abas-
tecimento de água, nos termos do inciso XII do artigo 7 desta Norma,
incumbe:

I - requerer, junto à autoridade de saúde pública, autorização
para o fornecimento de água apresentando laudo sobre a análise da
água a ser fornecida, incluindo os parâmetros de qualidade previstos
nesta Portaria, definidos por critério da referida autoridade;

II - operar e manter solução alternativa que forneça água
potável em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, pu-
blicadas pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, e
com outras normas e legislações pertinentes;

III - manter e controlar a qualidade da água produzida e
distribuída, por meio de análises laboratoriais, nos termos desta Por-
taria e, a critério da autoridade de saúde pública, de outras medidas
conforme inciso II do artigo anterior;

IV - encaminhar à autoridade de saúde pública, para fins de
comprovação, relatórios com informações sobre o controle da qua-
lidade da água, segundo modelo e periodicidade estabelecidos pela
referida autoridade, sendo no mínimo trimestral;

V - efetuar controle das características da água da fonte de
abastecimento, nos termos do artigo 19 desta Norma, notificando,
imediatamente, à autoridade de saúde pública sempre que houver
indícios de risco à saúde ou sempre que amostras coletadas apre-
sentarem resultados em desacordo com os limites ou condições da
respectiva classe de enquadramento, conforme definido na legislação
específica vigente;

VI - manter registros atualizados sobre as características da
água distribuída, sistematizados de forma compreensível aos con-
sumidores e disponibilizados para pronto acesso e consulta pública;

VII - comunicar, imediatamente, à autoridade de saúde pú-
blica competente e informar, adequadamente, à população a detecção
de qualquer anomalia identificada como de risco à saúde, adotando-se
as medidas previstas no artigo 29; e

VIII - manter mecanismos para recebimento de queixas re-
ferentes às características da água e para a adoção das providências
pertinentes.

Capítulo IV
DO PADRÃO DE POTABILIDADE
Art.11. A água potável deve estar em conformidade com o padrão microbiológico conforme Tabela 1, a seguir:
Tabela 1
Padrão microbiológico de potabilidade da água para consumo humano

PA R Â M E T R O VMP(1)

Água para consumo humano(2)

Escherichia coli ou coliformes termotolerantes(3) Ausência em 100ml
Água na saída do tratamento
Coliformes totais Ausência em 100ml
Água tratada no sistema de distribuição (reservatórios e rede)
Escherichia coli ou coliformes termotolerantes(3) Ausência em 100ml
Coliformes totais Sistemas que analisam 40 ou mais amostras por mês:

Ausência em 100ml em 95% das amostras examinadas no mês;
Sistemas que analisam menos de 40 amostras por mês:
Apenas uma amostra poderá apresentar mensalmente resultado positivo em 100ml

N O TA S :
(1) Valor Máximo Permitido.
(2) água para consumo humano em toda e qualquer situação, incluindo fontes individuais como poços, minas, nascentes, dentre outras.
(3) a detecção de Escherichia coli deve ser preferencialmente adotada.
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§ 1º No controle da qualidade da água, quando forem de-
tectadas amostras com resultado positivo para coliformes totais, mes-
mo em ensaios presuntivos, novas amostras devem ser coletadas em
dias imediatamente sucessivos até que as novas amostras revelem
resultado satisfatório.

§ 2º Nos sistemas de distribuição, a recoleta deve incluir, no
mínimo, três amostras simultâneas, sendo uma no mesmo ponto e
duas outras localizadas a montante e a jusante.

§ 3º Amostras com resultados positivos para coliformes to-
tais devem ser analisadas para Escherichia coli e, ou, coliformes
termotolerantes, devendo, neste caso, ser efetuada a verificação e
confirmação dos resultados positivos.

§ 4º O percentual de amostras com resultado positivo de
coliformes totais em relação ao total de amostras coletadas nos sis-
temas de distribuição deve ser calculado mensalmente, excluindo as
amostras extras (recoleta).

§ 5º O resultado negativo para coliformes totais das amostras
extras (recoletas) não anula o resultado originalmente positivo no
cálculo dos percentuais de amostras com resultado positivo.

§ 6º Na proporção de amostras com resultado positivo ad-
mitidas mensalmente para coliformes totais no sistema de distribui-
ção, expressa na Tabela 1, não são tolerados resultados positivos que
ocorram em recoleta, nos termos do § 1º deste artigo.

§ 7º Em 20% das amostras mensais para análise de co-
liformes totais nos sistemas de distribuição, deve ser efetuada a con-
tagem de bactérias heterotróficas e, uma vez excedidas 500 unidades
formadoras de colônia (UFC) por ml, devem ser providenciadas ime-
diata recoleta, inspeção local e, se constatada irregularidade, outras
providências cabíveis.

§ 8º Em complementação, recomenda-se a inclusão de pes-
quisa de organismos patogênicos, com o objetivo de atingir, como
meta, um padrão de ausência, dentre outros, de enterovírus, cistos de
Giardia spp e oocistos de Cryptosporidium sp.

§ 9º Em amostras individuais procedentes de poços, fontes,
nascentes e outras formas de abastecimento sem distribuição cana-
lizada, tolera-se a presença de coliformes totais, na ausência de Es-
cherichia coli e, ou, coliformes termotolerantes, nesta situação de-
vendo ser investigada a origem da ocorrência, tomadas providências
imediatas de caráter corretivo e preventivo e realizada nova análise de
coliformes.

Art. 12. Para a garantia da qualidade microbiológica da água,
em complementação às exigências relativas aos indicadores micro-
biológicos, deve ser observado o padrão de turbidez expresso na
Tabela 2, abaixo:

Tabela 3
Padrão de potabilidade para substâncias químicas que re-

presentam risco à saúde

PA R Â M E T R O Unidade VMP(1)

INORGÂNICAS
Antimônio mg/L 0,005
Arsênio mg/L 0,01
Bário mg/L 0,7
Cádmio mg/L 0,005
Cianeto mg/L 0,07
Chumbo mg/L 0,01
Cobre mg/L 2
Cromo mg/L 0,05
Fluoreto(2) mg/L 1,5
Mercúrio mg/L 0,001
Nitrato (como N) mg/L 10
Nitrito (como N) mg/L 1
Selênio mg/L 0,01

ORGÂNICAS
Acrilamida µg/L 0,5
Benzeno µg/L 5
Benzo[a]pireno µg/L 0,7
Cloreto de Vinila µg/L 5
1,2 Dicloroetano µg/L 10
1,1 Dicloroeteno µg/L 30
Diclorometano µg/L 20
Estireno µg/L 20
Tetracloreto de Carbono µg/L 2
Te t r a c l o r o e t e n o µg/L 40
Tr i c l o r o b e n z e n o s µg/L 20
Tr i c l o r o e t e n o µg/L 70

AGROTÓXICOS
Alaclor µg/L 20,0
Aldrin e Dieldrin µg/L 0,03
Atrazina µg/L 2
Bentazona µg/L 300
Clordano (isômeros) µg/L 0,2
2,4 D µg/L 30
DDT (isômeros) µg/L 2
Endossulfan µg/L 20
Endrin µg/L 0,6
Glifosato µg/L 500
Heptacloro e Heptacloro epó-
xido

µg/L 0,03

Hexaclorobenzeno µg/L 1
Lindano (γ-BHC) µg/L 2
Metolacloro µg/L 10
Metoxicloro µg/L 20
Molinato µg/L 6
Pendimetalina µg/L 20
Pentaclorofenol µg/L 9
Permetrina µg/L 20
Propanil µg/L 20
Simazina µg/L 2
Tr i f l u r a l i n a µg/L 20

C I A N O TO X I N A S
Microcistinas(3) µg/L 1,0
DESINFETANTES E PRODUTOS SECUNDÁRIOS DA DESIN-

FECÇÃO
Bromato mg/L 0,025
Clorito mg/L 0,2
Cloro livre (4) mg/L 5
Monocloramina mg/L 3
2,4,6 Triclorofenol mg/L 0,2
Trihalometanos Total mg/L 0,1

N O TA S :
(1) Valor Máximo Permitido.
(2) Os valores recomendados para a concentração de íon fluoreto
devem observar à legislação específica vigente relativa à fluoretação
da água, em qualquer caso devendo ser respeitado o VMP desta
Ta b e l a .
(3) É aceitável a concentração de até 10 µg/L de microcistinas em até
3 (três) amostras, consecutivas ou não, nas análises realizadas nos
últimos 12 (doze) meses.
(4) Análise exigida de acordo com o desinfetante utilizado.
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Tabela 2
Padrão de turbidez para água pós-filtração ou pré-desinfec-

ção

TRATAMENTO DA ÁGUA VMP(1)

Desinfecção (água subterrânea) 1,0 UT(2) em 95% das amostras
Filtração rápida (tratamento com-
pleto ou filtração direta)

1,0 UT(2)

Filtração lenta 2,0 UT(2) em 95% das amostras

N O TA S :
(1) Valor máximo permitido.
(2) Unidade de turbidez.

§ 1º Entre os 5% dos valores permitidos de turbidez su-
periores aos VMP estabelecidos na Tabela 2, o limite máximo para
qualquer amostra pontual deve ser de 5,0 UT, assegurado, simul-
taneamente, o atendimento ao VMP de 5,0 UT em qualquer ponto da
rede no sistema de distribuição.

§ 2º Com vistas a assegurar a adequada eficiência de re-
moção de enterovírus, cistos de Giardia spp e oocistos de Cryp-
tosporidium sp., recomenda-se, enfaticamente, que, para a filtração
rápida, se estabeleça como meta a obtenção de efluente filtrado com
valores de turbidez inferiores a 0,5 UT em 95% dos dados mensais e
nunca superiores a 5,0 UT.

§ 3º O atendimento ao percentual de aceitação do limite de
turbidez, expresso na Tabela 2, deve ser verificado, mensalmente,
com base em amostras no mínimo diárias para desinfecção ou fil-
tração lenta e a cada quatro horas para filtração rápida, preferi-
velmente, em qualquer caso, no efluente individual de cada unidade
de filtração.

Art. 13. Após a desinfecção, a água deve conter um teor
mínimo de cloro residual livre de 0,5 mg/L, sendo obrigatória a
manutenção de, no mínimo, 0,2 mg/L em qualquer ponto da rede de
distribuição, recomendando-se que a cloração seja realizada em pH
inferior a 8,0 e tempo de contato mínimo de 30 minutos.

Parágrafo único. Admite-se a utilização de outro agente de-
sinfetante ou outra condição de operação do processo de desinfecção,
desde que fique demonstrado pelo responsável pelo sistema de tra-
tamento uma eficiência de inativação microbiológica equivalente à
obtida com a condição definida neste artigo.

Art. 14. A água potável deve estar em conformidade com o
padrão de substâncias químicas que representam risco para a saúde
expresso na Tabela 3, a seguir:
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§ 1º Recomenda-se que, no sistema de distribuição, o pH da
água seja mantido na faixa de 6,0 a 9,5.

§ 2º Recomenda-se que o teor máximo de cloro residual
livre, em qualquer ponto do sistema de abastecimento, seja de 2,0
mg/L.

§ 3º Recomenda-se a realização de testes para detecção de
odor e gosto em amostras de água coletadas na saída do tratamento e
na rede de distribuição de acordo com o plano mínimo de amos-
tragem estabelecido para cor e turbidez nas Tabelas 6 e 7.

Art. 17. As metodologias analíticas para determinação dos
parâmetros físicos, químicos, microbiológicos e de radioatividade de-
vem atender às especificações das normas nacionais que disciplinem
a matéria, da edição mais recente da publicação Standard Methods for
the Examination of Water and Wastewater, de autoria das instituições
American Public Health Association (APHA), American Water Works
Association (AWWA) e Water Environment Federation (WEF), ou
das normas publicadas pela ISO (International Standartization Or-
ganization).

§ 1º Para análise de cianobactérias e cianotoxinas e com-
provação de toxicidade por bioensaios em camundongos, até o es-
tabelecimento de especificações em normas nacionais ou interna-
cionais que disciplinem a matéria, devem ser adotadas as metodo-
logias propostas pela Organização Mundial da Saúde (OMS) em sua
publicação Toxic cyanobacteria in water: a guide to their public
health consequences, monitoring and management.

§ 2º Metodologias não contempladas nas referências citadas
no § 1º e “caput” deste artigo, aplicáveis aos parâmetros estabe-
lecidos nesta Norma, devem, para ter validade, receber aprovação e
registro pelo Ministério da Saúde.

§ 3º As análises laboratoriais para o controle e a vigilância
da qualidade da água podem ser realizadas em laboratório próprio ou
não que, em qualquer caso, deve manter programa de controle de
qualidade interna ou externa ou ainda ser acreditado ou certificado
por órgãos competentes para esse fim.

Capítulo V
DOS PLANOS DE AMOSTRAGEM
Art. 18. Os responsáveis pelo controle da qualidade da água

de sistema ou solução alternativa de abastecimento de água devem
elaborar e aprovar, junto à autoridade de saúde pública, o plano de
amostragem de cada sistema, respeitando os planos mínimos de
amostragem expressos nas Tabelas 6, 7, 8 e 9.
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§ 1º Recomenda-se que as análises para cianotoxinas in-
cluam a determinação de cilindrospermopsina e saxitoxinas (STX),
observando, respectivamente, os valores limites de 15,0 µg/L e 3,0
µg/L de equivalentes STX/L.

§ 2º Para avaliar a presença dos inseticidas organofosforados
e carbamatos na água, recomenda-se a determinação da atividade da
enzima acetilcolinesterase, observando os limites máximos de 15% ou
20% de inibição enzimática, quando a enzima utilizada for prove-
niente de insetos ou mamíferos, respectivamente.

Art. 15. A água potável deve estar em conformidade com o
padrão de radioatividade expresso na Tabela 4, a seguir:

Tabela 4
Padrão de radioatividade para água potável

Parâmetro Unidade VMP(1)

Radioatividade alfa global Bq/L 0,1(2)

Radioatividade beta global Bq/L 1,0(2)

N O TA S :
(1) Valor máximo permitido.
(2) Se os valores encontrados forem superiores aos VMP, deverá ser
feita a identificação dos radionuclídeos presentes e a medida das
concentrações respectivas. Nesses casos, deverão ser aplicados, para
os radionuclídeos encontrados, os valores estabelecidos pela legis-
lação pertinente da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN,
para se concluir sobre a potabilidade da água.

Art. 16. A água potável deve estar em conformidade com o
padrão de aceitação de consumo expresso na Tabela 5, a seguir:

Tabela 5
Padrão de aceitação para consumo humano

PA R Â M E T R O Unidade VMP(1)

Alumínio mg/L 0,2
Amônia (como NH3) mg/L 1,5
Cloreto mg/L 250
Cor Aparente uH(2) 15
Dureza mg/L 500
Etilbenzeno mg/L 0,2
Ferro mg/L 0,3
Manganês mg/L 0,1
Monoclorobenzeno mg/L 0,12
Odor - Não objetável(3)

Gosto - Não objetável(3)

Sódio mg/L 200
Sólidos dissolvidos to-
tais

mg/L 1.000

Sulfato mg/L 250
Sulfeto de Hidrogênio mg/L 0,05
Surfactantes mg/L 0,5
To l u e n o mg/L 0,17
Tu r b i d e z UT(4) 5
Zinco mg/L 5
Xileno mg/L 0,3

N O TA S :
(1) Valor máximo permitido.
(2) Unidade Hazen (mg Pt-Co/L).
(3) critério de referência
(4) Unidade de turbidez.
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Tabela 6
Número mínimo de amostras para o controle da qualidade da água de sistema de abastecimento,

para fins de análises físicas, químicas e de radioatividade, em função do ponto de amostragem, da
população abastecida e do tipo de manancial

PA R Â M E T R O TIPO DE MA-
NANCIAL

SAÍDA DO TRATAMENTO (NÚME-
RO DE AMOSTRAS POR UNIDA-

DE DE TRATAMENTO)

SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO (RESERVATÓRIOS E
REDE)

População abastecida
< <50.000 hab. 50.000 a

250.000 hab.
> 250.000 hab.

Cor
Tu r b i d e z 

pH

Superficial 1 10 1 para cada
5.000 hab.

40 + (1 para cada
25.000 hab.)

Subterrâneo 1 5 1 para cada
10.000 hab.

20 + (1 para cada
50.000 hab.)

CRL(1) Superficial 1 (Conforme § 3º do artigo 18).
Subterrâneo 1

Fluoreto Superficial ou
Subterrâneo

1 5 1 para cada
10.000 hab.

20 + (1 para cada
50.000 hab.)

Cianotoxinas Superficial 1
(Conforme § 5º do artigo 18)

- - -

Tr i h a l o m e t a n o s Superficial 1 1(2) 4(2) 4(2)

Subterrâneo - 1(2) 1(2) 1(2)

Demais
parâmetros(3)

Superficial ou
Subterrâneo

1 1(4) 1(4) 1(4)

N O TA S :
(1) Cloro residual livre.
(2) As amostras devem ser coletadas, preferencialmente, em pontos de maior tempo de detenção da água
no sistema de distribuição.
(3) Apenas será exigida obrigatoriedade de investigação dos parâmetros radioativos quando da evidência
de causas de radiação natural ou artificial.
(4) Dispensada análise na rede de distribuição quando o parâmetro não for detectado na saída do
tratamento e, ou, no manancial, à exceção de substâncias que potencialmente possam ser introduzidas no
sistema ao longo da distribuição.
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Tabela 7
Freqüência mínima de amostragem para o controle da qualidade da água de sistema de abas-

tecimento, para fins de análises físicas, químicas e de radioatividade, em função do ponto de amos-
tragem, da população abastecida e do tipo de manancial.

PA R Â M E T R O TIPO DE MANAN-
CIAL

SAÍDA DO TRATAMENTO (FRE-
QÜÊNCIA POR UNIDADE DE

T R ATA M E N TO ) 

SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO (RSERVATÓRIOS
E REDE)

População abastecida

<50.000 hab. 50.000 a
250.000 hab.

> 250.000 hab.

Cor
Tu r b i d e z 
pH
Fluoreto

Superficial A cada 2 horas Mensal Mensal Mensal

Subterrâneo Diária

CRL(1) Superficial A cada 2 horas (Conforme § 3º do artigo 18).

Subterrâneo Diária

Cianotoxinas Superficial Semanal
(Conforme § 5º do artigo 18)

- - -

Tr i h a l o m e t a n o s Superficial Tr i m e s t r a l Tr i m e s t r a l Tr i m e s t r a l Tr i m e s t r a l 

Subterrâneo - Anual Semestral Semestral

Demais parâme-
tros(2)

Superficial ou
Subterrâneo

Semestral Semestral(3) Semestral(3) Semestral(3)

N O TA S :
(1) Cloro residual livre.
(2) Apenas será exigida obrigatoriedade de investigação dos parâmetros radioativos quando da evidência
de causas de radiação natural ou artificial.
(3) Dispensada análise na rede de distribuição quando o parâmetro não for detectado na saída do
tratamento e, ou, no manancial, à exceção de substâncias que potencialmente possam ser introduzidas no
sistema ao longo da distribuição.

Tabela 8
Número mínimo de amostras mensais para o controle da qualidade da água de sistema de

abastecimento, para fins de análises microbiológicas, em função da população abastecida.

PA R Â M E T R O SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO (RESERVATÓRIOS E REDE)

População abastecida

< 5.000 hab. 5.000 a 20.000 hab. 20.000 a 250.000 hab. > 250.000 hab.

Coliformes totais 10 1 para cada 500 hab. 30 + (1 para cada 2.000 hab.) 105 + (1 para cada 5.000 hab.)
Máximo de 1.000

NOTA: na saída de cada unidade de tratamento devem ser coletadas, no mínimo, 2 (duas) amostra
semanais, recomendando-se a coleta de, pelo menos, 4 (quatro) amostras semanais.

Tabela 9
Número mínimo de amostras e freqüência mínima de amostragem para o controle da qualidade

da água de solução alternativa, para fins de análises físicas, químicas e microbiológicas, em função do
tipo de manancial e do ponto de amostragem.

PA R Â M E T R O TIPO DE MA-
NANCIAL

SAÍDA DO TRATAMEN-
TO 

(para água canalizada)

NÚMERO DE AMOSTRAS RETIRADAS
NO PONTO DE CONSUMO(1)

(para cada 500 hab.)

FREQÜÊNCIA
DE AMOSTRA-

GEM

Cor, turbidez, pH e
coliformes totais(2)

Superficial 1 1 Semanal

Subterrâneo 1 1 Mensal

CRL(2) (3) Superficial ou
Subterrâneo

1 1 Diário

N O TA S :
(1) Devem ser retiradas amostras em, no mínimo, 3 pontos de consumo de água.
(2) Para veículos transportadores de água para consumo humano, deve ser realizada 1 (uma) análise de
CRL em cada carga e 1 (uma) análise, na fonte de fornecimento, de cor, turbidez, PH e coliformes totais
com freqüência mensal, ou outra amostragem determinada pela autoridade de saúde pública.
(3) Cloro residual livre.

§ 1º A amostragem deve obedecer aos seguintes requisitos:
I - distribuição uniforme das coletas ao longo do período; e
II - representatividade dos pontos de coleta no sistema de

distribuição (reservatórios e rede), combinando critérios de abran-
gência espacial e pontos estratégicos, entendidos como aqueles pró-
ximos a grande circulação de pessoas (terminais rodoviários, ter-
minais ferroviários, etc.) ou edifícios que alberguem grupos popu-
lacionais de risco (hospitais, creches, asilos, etc.), aqueles localizados
em trechos vulneráveis do sistema de distribuição (pontas de rede,
pontos de queda de pressão, locais afetados por manobras, sujeitos à
intermitência de abastecimento, reservatórios, etc.) e locais com sis-
temáticas notificações de agravos à saúde tendo como possíveis cau-
sas agentes de veiculação hídrica.

§ 2º No número mínimo de amostras coletadas na rede de
distribuição, previsto na Tabela 8, não se incluem as amostras extras
(recoletas).

§ 3º Em todas as amostras coletadas para análises micro-
biológicas deve ser efetuada, no momento da coleta, medição de cloro
residual livre ou de outro composto residual ativo, caso o agente
desinfetante utilizado não seja o cloro.

§ 4º Para uma melhor avaliação da qualidade da água dis-
tribuída, recomenda-se que, em todas as amostras referidas no § 3º
deste artigo, seja efetuada a determinação de turbidez.

§ 5º Sempre que o número de cianobactérias na água do
manancial, no ponto de captação, exceder 20.000 células/ml (2mm3/L
de biovolume), durante o monitoramento que trata o § 1º do artigo 19,
será exigida a análise semanal de cianotoxinas na água na saída do
tratamento e nas entradas (hidrômetros) das clínicas de hemodiálise e
indústrias de injetáveis, sendo que esta análise pode ser dispensada
quando não houver comprovação de toxicidade na água bruta por
meio da realização semanal de bioensaios em camundongos.

Art. 19. Os responsáveis pelo controle da qualidade da água
de sistemas e de soluções alternativas de abastecimento supridos por
manancial superficial devem coletar amostras semestrais da água bru-
ta, junto do ponto de captação, para análise de acordo com os pa-
râmetros exigidos na legislação vigente de classificação e enqua-
dramento de águas superficiais, avaliando a compatibilidade entre as
características da água bruta e o tipo de tratamento existente.

§ 1º O monitoramento de cianobactérias na água do ma-
nancial, no ponto de captação, deve obedecer freqüência mensal,
quando o número de cianobactérias não exceder 10.000 células/ml

(ou 1mm3/L de biovolume), e semanal, quando o número de cia-
nobactérias exceder este valor.

§ 2º É vedado o uso de algicidas para o controle do cres-
cimento de cianobactérias ou qualquer intervenção no manancial que
provoque a lise das células desses microrganismos, quando a den-
sidade das cianobactérias exceder 20.000 células/ml (ou 2mm3/L de
biovolume), sob pena de comprometimento da avaliação de riscos à
saúde associados às cianotoxinas.

Art. 20. A autoridade de saúde pública, no exercício das
atividades de vigilância da qualidade da água, deve implementar um
plano próprio de amostragem, consoante diretrizes específicas ela-
boradas no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Capítulo VI
DAS EXIGÊNCIAS APLICÁVEIS AOS SISTEMAS E SO-

LUÇÕES ALTERNATIVAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
Art. 21. O sistema de abastecimento de água deve contar

com responsável técnico, profissionalmente habilitado.
Art. 22. Toda água fornecida coletivamente deve ser sub-

metida a processo de desinfecção, concebido e operado de forma a
garantir o atendimento ao padrão microbiológico desta Norma.

Art. 23. Toda água para consumo humano suprida por ma-
nancial superficial e distribuída por meio de canalização deve incluir
tratamento por filtração.

Art. 24. Em todos os momentos e em toda sua extensão, a
rede de distribuição de água deve ser operada com pressão superior à
atmosférica.

§ 1º Caso esta situação não seja observada, fica o respon-
sável pela operação do serviço de abastecimento de água obrigado a
notificar a autoridade de saúde pública e informar à população, iden-
tificando períodos e locais de ocorrência de pressão inferior à at-
mosférica.

§ 2º Excepcionalmente, caso o serviço de abastecimento de
água necessite realizar programa de manobras na rede de distribuição,
que possa submeter trechos a pressão inferior à atmosférica, o re-
ferido programa deve ser previamente comunicado à autoridade de
saúde pública.

Art. 25. O responsável pelo fornecimento de água por meio
de veículos deve:

I - garantir o uso exclusivo do veículo para este fim;
II - manter registro com dados atualizados sobre o forne-

cedor e, ou, sobre a fonte de água; e

III - manter registro atualizado das análises de controle da
qualidade da água.

§ 1º A água fornecida para consumo humano por meio de veí-
culos deve conter um teor mínimo de cloro residual livre de 0,5 mg/L.

§ 2º O veículo utilizado para fornecimento de água deve
conter, de forma visível, em sua carroceria, a inscrição: “ÁGUA
POTÁVEL”.

<!ID18597-7>

Capítulo VII
DAS PENALIDADES
Art. 26. Serão aplicadas as sanções administrativas cabíveis,

aos responsáveis pela operação dos sistemas ou soluções alternativas
de abastecimento de água, que não observarem as determinações
constantes desta Portaria.

Art. 27. As Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios estarão sujeitas a suspensão de repasse de
recursos do Ministério da Saúde e órgãos ligados, diante da inob-
servância do contido nesta Portaria.

Art. 28. Cabe ao Ministério da Saúde, por intermédio da
SVS/MS, e às autoridades de saúde pública dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, representadas pelas respectivas Secretarias
de Saúde ou órgãos equivalentes, fazer observar o fiel cumprimento
desta Norma, nos termos da legislação que regulamenta o Sistema
Único de Saúde - SUS.

Capítulo VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 29. Sempre que forem identificadas situações de risco à

saúde, o responsável pela operação do sistema ou solução alternativa
de abastecimento de água e as autoridades de saúde pública devem
estabelecer entendimentos para a elaboração de um plano de ação e
tomada das medidas cabíveis, incluindo a eficaz comunicação à po-
pulação, sem prejuízo das providências imediatas para a correção da
anormalidade.

Art. 30. O responsável pela operação do sistema ou solução
alternativa de abastecimento de água pode solicitar à autoridade de
saúde pública a alteração na freqüência mínima de amostragem de
determinados parâmetros estabelecidos nesta Norma.

Parágrafo único. Após avaliação criteriosa, fundamentada em
inspeções sanitárias e, ou, em histórico mínimo de dois anos do
controle e da vigilância da qualidade da água, a autoridade de saúde
pública decidirá quanto ao deferimento da solicitação, mediante emis-
são de documento específico.
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Art. 31. Em função de características não conformes com o
padrão de potabilidade da água ou de outros fatores de risco, a
autoridade de saúde pública competente, com fundamento em re-
latório técnico, determinará ao responsável pela operação do sistema
ou solução alternativa de abastecimento de água que amplie o número
mínimo de amostras, aumente a freqüência de amostragem ou realize
análises laboratoriais de parâmetros adicionais ao estabelecido na
presente Norma.

Art. 32. Quando não existir na estrutura administrativa do
Estado a unidade da Secretaria de Saúde, os deveres e responsa-
bilidades previstos no artigo 6º desta Norma serão cumpridos pelo
órgão equivalente.

<!ID18600-0> PORTARIA Nº 521, DE 25 DE MARÇO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINO, no
uso de suas atribuições, e

Considerando a Portaria nº 3.432/GM, de 12 de agosto de
1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento para
as Unidades de Tratamento Intensivo - UTI; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar, do Departamento de Atenção Especializada, da
Secretaria de Atenção à Saúde/MS, resolve:

Art. 1º Cadastrar, com pendências, as Unidades de Trata-
mento Intensivo - UTI - Tipo II, dos hospitais a seguir descritos:

CNPJ Hospital Nº leitos
25.760.422/0001-96 Hospital Santa Catarina S/A -

Uberlândia-MG
N E O N ATA L 04

CNPJ Hospital Nº leitos
25.335.670/0001-90 Irmandade Nossa Senhora da Saú-

de - Hospital São Vicente de Pau-
lo de Ubá - Ubá - MG

A D U LTO 06

CNPJ Hospital Nº leitos
71.033.278/0001-03 Casa de Saúde São Januário -

Ubá - MG
A D U LTO 06

CNPJ Hospital Nº leitos
19.843.929/0010-00 FHEMIG - Hospital Regional Dr.

João Penido - Juiz de Fora - MG
A D U LTO 05

CNPJ Hospital Nº leitos
19.843.929/0028-20 FHEMIG - Hospital Júlia Kubits-

chek - Belo Horizonte - MG
A D U LTO 02

§1° As unidades ora cadastradas e assinaladas com pen-
dências deverão entrar em contato com o gestor do SUS de seu
Estado, onde tomarão conhecimento das pendências, bem como do
prazo estabelecido para solução das mesmas.

§2º Estabelecer que a não solução das pendências dentro dos
prazos fixados para tal implicará no descadastramento da unidade.

Art. 2º Cadastrar as Unidades de Tratamento Intensivo - UTI
- Tipo II, do hospital a seguir descrito:

CNPJ Hospital Nº leitos
19.843.929/0013-44 FHEMIG - Hospital João XXIII -

Belo Horizonte - MG
PEDIÁTRICO 10

Art. 3º Alterar o número de leitos das Unidades de Tra-
tamento Intensivo - UTI - Tipo II, dos hospitais a seguir relacio-
nados:

CNPJ Hospital Nº leitos
18.338.178/0001-02 Hospital Municipal Mozart Geral-

do Teixeira - Juiz de Fora - MG
A D U LTO 15

CNPJ Hospital Nº leitos
16.692.121/0001-81 Hospital Municipal Odilon Beh-

rens - Belo Horizonte - MG
PEDIÁTRICO 20

CNPJ Hospital Nº leitos
18.715.391/0002-77 Prefeitura Municipal de Be-

tim/SMS/Fundo Municipal de Saú-
de de Betim - Hospital público Re-
gional Profº Osvaldo R Franco -

Betim - MG
A D U LTO 20

CNPJ Hospital Nº leitos
23.647.209/0001-47 Irmandade da Santa Casa de Mi-

sericórdia de Poços de Caldas -
Santa Casa de Misericórdia de Po-
ços de Caldas - Poços de Caldas -

MG
A D U LTO 09

CNPJ Hospital Nº leitos
17.217985/0034-72 Hospital das Clínicas da UFMG -

Belo Horizonte - MG
PEDIÁTRICO 11

CNPJ Hospital Nº leitos
25.437.484/0001-61 Hospital Escola da Faculdade de

Medicina Triângulo Mineiro - Ube-
raba - MG

A D U LTO 20

CNPJ Hospital Nº leitos
19.843.929/0027-40 FHEMIG - Hospital Alberto Caval-

canti - Belo Horizonte - MG
A D U LTO 04

CNPJ Hospital Nº leitos
19.843.929/0005-34 FHEMIG - Hospital de Pronto So-

corro de Venda Nova - Belo Ho-
rizonte - MG

A D U LTO 13

CNPJ Hospital Nº leitos
60.194.990/0008-44 Instituto das Pequenas Missioná-

rias de Maria Imaculada - Hospi-
tal Madre Tereza - Belo Horizonte

- MG
A D U LTO 04

Art. 4º Reclassificar do Tipo I para Tipo II os leitos as
Unidades de Tratamento Intensivo - UTI dos hospitais a seguir re-
lacionados:

CNPJ Hospital Nº leitos
25.335.670/0001-90 Irmandade Nossa Senhora da Saú-

de - Hospital S. Vicente de Paulo
de Ubá - Ubá - MG

A D U LTO 02

CNPJ Hospital Nº leitos
19.843.929/0010-00 FHEMIG - Hospital Regional Dr.

João Penido - Juiz de Fora - MG
A D U LTO 04

CNPJ Hospital Nº leitos
19.843.929/0028-20 FHEMIG - Hospital Júlia Kubts-

chek - Belo Horizonte - MG
A D U LTO 07

CNPJ Hospital Nº leitos
60.194.990/0008-44 Instituto das Pequenas Missioná-

rias de Maria Imaculada - Hospi-
tal Madre Tereza - Belo Horizonte

- MG
A D U LTO 12

Art. 5º Definir que as unidades poderão ser submetidas à
avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS, e, no
caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
3.432/GM, de 12 de agosto de 1998, terão suspensos os efeitos de
seus cadastramentos.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GASTÃO WAGNER DE SOUSA CAMPOS

<!ID18601-0> PORTARIA Nº 522, DE 25 DE MARÇO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINO, no
uso de suas atribuições, e

Considerando a Portaria nº 521/GM de 25 de março de 2004,
que cadastra, altera e reclassifica leitos de Unidades de Tratamento
Intensivo - UTI - Tipo II do Estado de Minas Gerais, resolve:

Art. 1º Estabelecer recursos no montante de R$ 3.266.956,80
(três milhões, duzentos e sessenta e seis mil, novecentos e cinqüenta
e seis reais e oitenta centavos), a serem incorporados ao limite fi-
nanceiro anual da assistência ambulatorial e hospitalar (média e alta
complexidade) do Estado de Minas Gerais e Municípios habilitados
em Gestão Plena do Sistema Municipal, conforme distribuição a se-
guir:

Código Município Valor Anual (R$)
317020 Uberlândia/MG 189.388,80
313670 Juiz de Fora/MG 378.777,60
310670 Betim/MG 189.388,80
317010 Uberaba/MG 331.430,40
310620 Belo Horizonte/MG 1.562.457,60

Total Gestão Plena Municipal 2.651.443,20
Total Gestão Estadual 615.513,60
Total Estado 3.266.956,80

Art. 2º Determinar que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

10.846.1220.0906 - Atenção à Saúde dos Municípios ha-
bilitados em Gestão Plena do Sistema e nos Estados habilitados em
Gestão Plena/Avançada; e

<!ID18598-0> PORTARIA Nº 519, DE 25 DE MARÇO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINO, no
uso de suas atribuições, e

Considerando a Portaria nº 2313/GM de 19/12/2002 que
institui o Incentivo para Estados, Distrito Federal e Municípios no
âmbito do Programa Nacional de HIV/Aids e outras DST;

Considerando a avaliação do Plano de Ações e Metas;
Considerando a decisão da Comissão Intergestores Bipartite

do Estado do Amapá; e
Considerando a decisão da Comissão Intergestores Bipartite,

resolve:
Art. 1º Qualificar o Município de Macapá, conforme o anexo

desta Portaria, para o recebimento do Incentivo no âmbito do Pro-
grama Nacional de HIV/Aids e outras DST.

Parágrafo único. O Município relacionado nesta Portaria fará
jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor
publicado.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal
para o Fundo Municipal de Saúde correspondente.

Art. 3º Determinar que o recurso orçamentário objeto desta
Portaria correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho:

10.845.1306.0214 - Incentivo Financeiro a Estados e Mu-
nicípios para ações de Prevenção e Qualificação da Atenção em
HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir da competência de abril de 2004.

GASTÃO WAGNER DE SOUSA CAMPOS

ANEXO

Incentivo no âmbito do Programa Nacional de HIV/Aids e Outras DST

Estado Código
IBGE

Município Valor Anual Valor mensal
(1/12)

AP 160030 Macapá 207.523,25 17.293,60

<!ID18599-0> PORTARIA Nº 520, DE 25 DE MARÇO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINO, no
uso de suas atribuições e considerando que o atendimento domiciliar
é uma estratégia que prioriza ações de promoção, proteção e re-
cuperação da saúde da população de forma integral e contínua, re-
solve:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho, composto por repre-
sentantes dos órgãos abaixo relacionados, para elaborar proposta de
política de atenção domiciliar, no âmbito do Sistema Único de Saú-
de:

I - Secretaria de Atenção à Saúde - SAS
a) um representante do Gabinete;
b) um representante do Gabinete do Departamento de Aten-

ção Especializada;
c) um representante da Coordenação-Geral de Atenção Hos-

pitalar;
d) um representante da Coordenação-Geral de Média Com-

plexidade;
e) um representante da Coordenação-Geral de Alta Com-

plexidade;
f) um representante da Coordenação-Geral de Urgência e

E m e rg ê n c i a ;
g) dois representantes do Departamento de Atenção Básica;
h) três representantes do Departamento de Ações Progra-

máticas Estratégicas; e
i) um representante do Departamento de Regulação, Ava-

liação e Controle de Sistemas.
II - Secretaria-Executiva - SE.
um representante.
III - Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS
um representante do Departamento de Análise de Situação de

Saúde
IV - Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos/SCTIE
um representante do Departamento de Economia em Saúde
V - Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ANVISA.
um representante.
Art. 2º Definir que o Grupo ora instituído atuará sob a

coordenação do Departamento de Atenção Especializada/SAS e terá
um prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação dos resultados, a
contar da publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GASTÃO WAGNER DE SOUSA CAMPOS




